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Projeto dc Apoio ao Estüdante do Ensino Tócnico

(PAEET).

A Direção da E.E. PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS ptRES

CORÀÊA, toma público a abe.tum de credenciamento para o Projeto de Apoio
ao esludantedo Ensino Técnico. aos ptofessor.es interessados em atuaa no aro
letivo de 2024, nos termos da Resolução SEDUC 11 DE 08-02-2024, alterada
pela Resoluçào S EDU C 20,D8 20-03:2024 . com o objetivo de compor o quad.o
docente da unidade escolar e aprofundar as açôes das meaodologias ativâs de

ensino-

I - DO CREDT]\C]I.\},IENTO

Periodo de: 19104/2024 t\TÉ 30t04/2024

It. DAS INSCIUÇÔES

A inscrição seú efetivâda mediatte a apresentação de proposta de trâbalho e

currículo, que deverão ser encaminhados nos termos deste edital. A proposta de
trabalho elaborada pelo candidato deve conter os seguintes âspectos: dados
pessoais (nome, RG e CPF), e-mail, telefone de contato, indicação da escola e
das aulas atribuídas (decla.ação de horário) e plano de t.abalho atendendo o
contido no atigo 3ô da Resolução SEDUC I l/2024.

lII - DOS RiLQL ISITOS

São requisitos biásicos para paúicipar da seleção de docente para o projeto de
Àpoio à Tecnologia e Inovação:

Ser docente vinculado à Rede Estaduai de'Ensino, isto é, ter aula atribuída;
Ser portador de diploma de Licenciatura Plena, Bacharelado ou Tecnólogo
de nível supetior;



Para participar da atribuição de Aulas do Projeto de Apoio ao estudante do
Ensino Técnico o docente deve ser vinculado à Rede Estadual de Ensino e

deve-se atender rigorosamente as seglrintes normas legais:

I Ter conhecimentos e disposição de aprender co[tinuamente sobre:
a) o cu(ículo vigente, especialmente as habilidades e competências específicas dos
componentes cu iculares dos cuasos técnicos oferecidos como itinerário de lbrmacào
técaica profissional pela unidade escolar;
b) políticas para a implementaçâo do cunículo do curso técÍico; programas de
foínação continuada, uso de rccursos didáticos e avaliaçõesj
c) metodologias ativas e inovadoras qlre estimulem o protagonismo do estudante;
d) intervenções pedagógicas para melhoria da aprcndizagem.
Ii Ter ou desenvolvet as seguintes competências:
a) gestão pedagógica por resultados: capacidâde de focar a sua âtuaçâo e dos
professores em busca de melhoria contínua dos resultados qualitalivos e qLlantitativos
po. meio de estratégias voltadas à melhoria da aprendizagem e do engajamento dos
estudatites. assumindo corresponsabilidade pelos resultados ú escolâ e dos
estudantes:
b) colaboraçâo e empatia: capacidade de realizar esÇuta ativá, pâra entender pessoas
e construia relâções de confiança com elas e favorecer o ftabalho colaboralivo:
c) assertividade para realizar feedback: capacidade de oferecer devolutivas
paopositivas paaa a melhoria das práticas de forma clara, específica e respeitosa:
d) aberlura pa.a receber feedback: capacidade de escutar lêedbacks e adotá-los para
ap morâI sua prática profissional;
e) adaptabilidâde e resiliência: capacidade para lidar com diferentes pessoas e
situações, superando adversidadcs e sendo capaz de se adaptar a diferentes contexlos;
l) comprometimento e integ dade: demonstra compromisso com seu trabalho e adota
unra postüra transparente e ética.
lll Ser reconhecido como profissional de referência no itineriário de formação
técnica profissional pa€ os gestores e professorcs da escolaêm que atuará como
professor do PAEET.
lV apoiar estudantes e professores no uso e na avaliação do matetiâl didático do
Itinerário de Formação Tócnica Profissionâl

I\'- DA CAIiGA HORARIA

a) de 15 horas semanais nas escolas de tempo parcial com I (uma) a 3 (t.ês) tumas
de itirerário técnico para o respectivo eixo tecnológico:
b) de 20 horas semanais nâs escolas PEI de 7 ou t horas com 1 (uma) â 3 (três)
turmas de itinerário técnico paê o respectivo eixo tecnológico;
c) de 25 horâs semanais nas escolas de tempo parcial ou nas escolas PEI de 7 ou 9
horas com 4 (quatro) ou mais turmas de itiaeriírio técnico para o respectivo eixo
tecnológico;
IV - A carga horária do PAEET será somada à carga hoftíia das aulas atribuídas
do(s) seu(s) componente(s) curricular(es) âté o limite de 44 horas.

V - DA ATRIBT]ICÁO

Os docentes selecionados e indicados para atuar como professor de apoio ao



estLrdante do Ensino Técnico. cxcrceú suas atribuições com carga horária dc I5
(quin/e) horas sernanais, coniblme o artigo 7'da Resolução SllDLiC n" I 1r202,i.

VI DA SILEÇÃO

O processo de seleçào oconerá dirctamenre na unidade escolar.
confornidâde com a Iegislação;

O docente deverá, obrigatoriamente : apresentü Proieto de Trabâlho na
Unidâde Escolar e participaa da entrevista previânente agendada, com data
a ser definida;

As outras etapas do processo serão previamente agendadas com os
cândidatos.

},I] - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

l- O candidato não comprovar algumâ das exigências deste edital, terá seu
credenciamento indeferido;

ll- No transcoüer do ano letivo, o docente que deixar de atender as
expectâtivas, atribuições e funções prçvistas na Resolução SEDUC n.
11/2024, cúa âs aulas Ihe tenham sido atribuídas, perden! a qualquer
momento, estas aulas, por decisão da gestão escolar com o devido suporle
da supervisão de ensino;

Ill- Ao docente com aulas atribuidas do Projeto de Apoio âo estudante do
Ensino Técnico, aplicam-se âs disposições da legislação vigente acerca do
processo de atribuição de classes, turmas, aulas de projeto da pasta e
rnodalidades de ensino, bem como as de legislações referentes ao processo
regular de atribuição de classes e ou aulas;

lV. O ato do credenciamento implicará na aceitâçâo, por pafte do candidato, de
todas as disposições desle edital bem como â legislação vigente;

V. Os casos omissos a este edital, serâo analisados pelaequipe responsável da
Diretoria de Ensino Leste 3, bem como, no âlcance da exÍensão, a equipe
gestora da escola com o devido suporte da supelwisão de ensjno;

VI. Somente poderá ser atiibuída a carga horária do Prôjeto de Apoio ao
esfudante do Ensino Técnico o docente contratado nos termos da Lei
Complementar n" 1.093, de l6-07-2009 que possuir aula lar âtribuída:
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